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Memorando 9- 25.377/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/12/2025 às 12:05:20

Setores envolvidos:

GP-DEX-DGP, GP-DEX-AGB, PG, PG-SP, SCF, SPDS-DG, SEDU, SEDU-DDE-GPE, GPGM-COJ-COJCL,

SCF-DAF-DCONT-PC

Efipan 2026

 

 Prezados

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Anexos:

122_PARECER_PARCERIA_R_155_000_00_INST_TONINHO_FAGUNDES.pdf
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 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                    Alegrete, 18 de dezembro de 2025.
ASSUNTO: Parceria  –  Lei  nº  13.019/2014 – INST. TONINHO FAGUNDES – R$ 155.000,00
(cento e cinquenta e cinco mil reais). 

I – RELATÓRIO   

Trata-se  de  solicitação  de  emissão  de  parecer  formulada  pela  Secretaria  de  Educação,

Cultura, Esporte e Lazer – Gestão de Parcerias, por meio do Memorando 1Doc nº 25.377/2025,

referente ao pedido de celebração de parceria com a entidade Instituto Toninho Fagundes, inscrita

no  CNPJ  nº  14.769.316/0001-57,  prevendo  repasse  de  recursos  financeiros  no  valor  de  R$

155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 

Tal repasse tem por objeto, organizar a 45ª Edição do Encontro de Futebol Infantil Pan

Americano, anualmente realizado em nosso Município com a presença de 10 equipes do exterior e

do Brasil, oferecendo à comunidade o esporte e o lazer em alto nível. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, envolvendo

ou  não  transferências  de  recursos  para  a  consecuçaõ  de  finalidades  de  interesses  públicos  e

recíprocos, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos

de trabalho inseridos em termos de Colaboração e Fomento ou em Acordos de Cooperação. As

organizações da Sociedade Civil estão identificadas no art. 2º, I da referida Lei. 

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público

(como regra),  Prestação de Contas,  Monitoramento  e  Avaliação,  dentre  outros.  Portanto,  não é

suficiente, apenas, a análise da Pessoa Jurídica de Direito Privado para a aplicabilidade ou não da

Lei nº 13.019/2014. É necessário que se analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida

com o Poder Público e a natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a

partir da análise da natureza jurídica e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna

viável uma cognição acurada sobre a aplicação do regime jurídico das parcerias. 

Ademais, o art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, assegura que será considerado inexigível

o  chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de  competição  entre  as  organizações  da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica, como no presente caso, devendo seguir o

rito do art. 32 da referida Lei.
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O art. 33 da Lei suprareferida, estabelece que para celebrar as parcerias previstas nesta Lei,

as  organizações  da  sociedade  civil  deverão  ser  regidas  por  normas  de  organização  interna  que

prevejam, expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância

pública e social.

Sendo assim, é necessário que a Gestora de Parcerias, verifique no Plano de Trabalho, se

todas as certidões  de regularidade fiscal,  previdenciária,  tributária,  de contribuições  e de dívida

ativa estão de acordo com a Parceria desejada, caso falte alguma certidão necessária, que apense em

caráter de urgência ao Plano de Trabalho.

II  - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, constata-se que a parceria pretendida encontra respaldo na Lei Federal

nº 13.019/2014, em especial no art. 31, o qual admite a inexigibilidade do chamamento público

quando evidenciada a inviabilidade de competição, seja em razão da natureza singular do objeto,

seja porque as metas somente podem ser alcançadas por entidade específica. Tal hipótese amolda-se

ao caso em análise, devendo, contudo, ser rigorosamente observado o procedimento previsto no art.

32 da referida norma.

Outrossim, impõe-se assegurar o integral atendimento às exigências estabelecidas no art.

33 da mesma Lei, competindo à Gestora de Parcerias proceder à análise detalhada do Plano de

Trabalho apresentado, a fim de verificar a regularidade documental da organização da sociedade

civil,  especialmente  no  que  se  refere  às  certidões  fiscais,  previdenciárias,  tributárias,  de

contribuições  e  de  dívida  ativa,  promovendo,  se  necessário,  a  imediata  juntada  de  eventual

documentação faltante.

Por fim, à luz das informações encaminhadas pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte

e  Lazer,  bem  como  considerando  o  histórico  de  parcerias  firmadas  com  o  Instituto  Toninho

Fagundes por meio de inexigibilidade de chamamento público, resta caracterizada a inviabilidade de

competição entre organizações da sociedade civil para a consecução do objeto em questão. Dessa

forma,  têm-se por preenchidos os  requisitos  previstos no art.  31 da Lei  nº 13.019/2014,  o  que

autoriza a inexigibilidade do chamamento público de que tratam os arts. 23 e seguintes do diploma

legal mencionado.

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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ALEGRETЕ
PREFEITURA

NOVOS DESAFIOS, NOVAS CONQUISTAS

JUSTIFICATIVA

Celebração de Parceria - Inexigibilidade – Lei 13.019/2014

PARCEIRO: INSTITUTO TONINHO FAGUNDES

OBJETO RESUMIDO: O projeto tem como objetivo edificar o valor do esporte no meio social,

podendo atender grande n° de crianças, adolescentes e jovens, minimizando os riscos de

marginalização, prostituição infantil e juvenil, uso de drogas, entre outros males que atingem esta
importante parcela da população.

VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em uma única parcela.

DATA: 15/01/2026 – 31/03/2026

SECRETARIA VINCULADA: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Trata-se de justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para

celebração de parceria via Termo de Fomento com a instituição parceira acima indicada visando

auxiliar a INSTITUTO TONINHO FAGUNDES, sendo a única instituição desta natureza em
nossa cidade a realizar tal atividade.

Os documentos entregues pela entidade foram devidamente analisados pela
Procuradoria Geral do Município e demonstram que tal parceria atende o interesse público e
obedece o que prevê a Lei Federal n° 13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, sendo

inexigível, portanto, o Chamamento Público.

Assim sendo, homologo o parecer da PGM, adotando o entendimento pela

Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração desta parceria, devendo a presente

justificativa ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Alegrete, como forma de atender

o previsto no art.32, § 1º da Lei Federal n° 13.019/2014.

Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem que haja a impugnação desta decisão,
e havendo a aprovação do projeto de lei pela Câmara Municipal de Alegrete, deverá ser elaborado o

respectivo termo de fomento para cumprimento do objeto da parceria.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Alegrete, 22 de dezembro de 2025.



ALEGRETЕ
PREFEITURA

NOVOS DESAFIOS, NOVAS CONQUISTAS

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria com o Município

O Município de Alegrete/RS, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, em conformidade com o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal nº 13.019/2014,

informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público para formalização de parceria

mediante termo de fomento, a ser celebrada com a entidade INSTITUTO TONINHO

FAGUNDES, de modo que se torna público a justificativa de inęxigibilidade que está disponível

pelo link Marco Regulatório, no site da Prefeitura Municipal de Alegrete.

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de

05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo

Geral do Palácio Ruy Ramos, junto a Praça Getúlio Vargas.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Alegrete, 22 de dezembro de 2025.


